
TERMO DE FOMENTO (MROSC) Nº 09/2024
PROCESSO Nº 00150-00001502/2024-19

O DISTRITO FEDERAL, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E
ECONOMIA CRIATIVA DO DISTRITO FEDERAL, inscrita no Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica - CNPJ sob o nº 03.658.028/0001-09, doravante denominada
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, neste ato representada por FRANCISCO CLAUDIO DE
ABRANTES, na qualidade de Secretário de Estado, cuja delegação de competência foi
outorgada pela publicação no Diário Oficial nº 238, em 16 de dezembro de 2016 pelo
Decreto nº 32.598, capitulo VII, nomeado pelo Decreto de 04 de julho de 2023 e a
Organização da Sociedade Civil INSTITUTO VIDA BRASIL DE DESENVOLVIMENTO
SOCIAL E DE ESTUDOS, PESQUISA E TREINAMENTO - VIBRAS, doravante
denominada ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, inscrita no CNPJ sob o nº
07.993.378/0001-82, neste ato representada por ROBERTO FIRMO VIEIRA, que exerce a
função de Presidente, resolvem celebrar este TERMO DE FOMENTO, regendo-se pelo
disposto na Lei Nacional Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, nas leis
orçamentárias do Distrito Federal, na Lei Nacional nº 13.019, de 31 de julho de 2014,
respectivos regulamentos e demais atos normativos aplicáveis, mediante as cláusulas
seguintes: CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO: Este instrumento tem por objeto a
realização do projeto “VEM AGORA", a ser executado na CL 116 Area Especial Santa
Maria estacionamento da Igreja Cia Church , atrás do BB - Santa Maria - DF, conforme
detalhamento contido no Plano de Trabalho. CLÁUSULA SEGUNDA – VALOR
GLOBAL DA PARCERIA E DOTAÇÃO: 2.1. Este instrumento envolve transferência de
recursos financeiros da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA para a ORGANIZAÇÃO DA
SOCIEDADE CIVIL, conforme cronograma de desembolso previsto no Plano de Trabalho.
2.2. O valor global dos recursos públicos da parceria é de R$250.000,00 (duzentos e
cinquenta mil reais). 2.3. A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária: I –
Unidade Orçamentária: 16101; II – Programa de Trabalho: 13.392.6219.9075.0334; III –
Natureza da Despesa: 335041; IV – Fonte de Recursos: 100. 2.4 – O empenho é de R$
250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), conforme Nota de Empenho nº 2024NE00208,
emitida em 08/04/2024, sob o evento nº 400097, na modalidade Global. CLÁUSULA
TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA E EFICÁCIA: 3.1 - Este instrumento terá vigência
da data de sua assinatura até 30/08/2024. CLÁUSULA QUINTA – CONTRAPARTIDA:
5.1 – Não será exigida contrapartida da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GESTORES DA PARCERIA: MARGARETH
RIBEIRO MOURA - Matrícula nº 091.281-6 - Analista de Atividades Culturais, JOSÉ
ONOFRE XAVIER GONÇALVES - Matrícula nº 254.356-7 - Chefe de Núcleo e KAREN
JOSENILDA DE ALMEIDA RICARDO - Matrícula nº 255.114-4 - Assessora. Data da
assinatura: 08 de abril de 2024. P/SECRETARIA: FRANCISCO CLAUDIO DE
ABRANTES e Pela OSC: ROBERTO FIRMO VIEIRA.

TERMO DE FOMENTO (MROSC) Nº 10/2024
PROCESSO Nº 00150-00001487/2024-09

O DISTRITO FEDERAL, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E
ECONOMIA CRIATIVA DO DISTRITO FEDERAL, inscrita no Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica - CNPJ sob o nº 03.658.028/0001-09, doravante denominada
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, neste ato representada por FRANCISCO CLAUDIO DE
ABRANTES, na qualidade de Secretário de Estado, cuja delegação de competência foi
outorgada pela publicação no Diário Oficial nº 238, em 16 de dezembro de 2016 pelo
Decreto nº 32.598, capitulo VII, nomeado pelo Decreto de 04 de julho de 2023 e a
Organização da Sociedade Civil INSTITUTO INTEGRA MAIS UM, doravante
denominada ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, inscrita no CNPJ sob o nº
07.995.804/0001-17, neste ato representada por RONEY BATISTA ARNOUT DA CRUZ,
que exerce a função de Presidente, resolvem celebrar este TERMO DE FOMENTO,
regendo-se pelo disposto na Lei Nacional Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, nas
leis orçamentárias do Distrito Federal, na Lei Nacional nº 13.019, de 31 de julho de 2014,
respectivos regulamentos e demais atos normativos aplicáveis, mediante as cláusulas
seguintes: CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO: Este instrumento tem por objeto a
realização do projeto "ADOCICA 2024", a ser executado no Estacionamento da SHIS QI
05 atrás do Gilberto Salomão - Lago Sul, conforme detalhamento contido no Plano de
Trabalho. CLÁUSULA SEGUNDA – VALOR GLOBAL DA PARCERIA E DOTAÇÃO:
2.1. Este instrumento envolve transferência de recursos financeiros da ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA para a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, conforme cronograma de
desembolso previsto no Plano de Trabalho. 2.2. O valor global dos recursos públicos da
parceria é de R$ 279.906,92 (duzentos e setenta e nove mil novecentos e seis reais e
noventa e dois centavos). 2.3. A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:
I – Unidade Orçamentária: 16101; II – Programa de Trabalho: 13.392.6219.9075.0350; III –
Natureza da Despesa: 335041; IV – Fonte de Recursos: 100. 2.4 – O empenho é de R$
279.906,92 (duzentos e setenta e nove mil novecentos e seis reais e noventa e dois
centavos), conforme Nota de Empenho nº 2024NE00209, emitida em 08/04/2024, sob o
evento nº 400097, na modalidade global. CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE
VIGÊNCIA E EFICÁCIA: 3.1 - Este instrumento terá vigência da data de sua assinatura até
20/05/2024. CLÁUSULA QUINTA – CONTRAPARTIDA: 5.1 – Não será exigida
contrapartida da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL. CLÁUSULA DÉCIMA
PRIMEIRA – GESTORES DA PARCERIA: MARIONITA TEIXEIRA DE QUEIROZ -
Matrícula nº 238.601-1 - Analista de Atividades Culturais e WELLINGTON DIAS DOS
SANTOS - Matrícula nº 255.000-8 - Assessor. Data da assinatura: 08 de abril de 2024.
P/SECRETARIA: FRANCISCO CLAUDIO DE ABRANTES e Pela OSC: RONEY
BATISTA ARNOUT DA CRUZ.

CONSELHO DE CULTURA
 

EDITAL Nº 02/2024
RETIFICAÇÃO DO EDITAL Nº 01/2024 – CHAMADA PÚBLICA PARA

COMPOSIÇÃO DE REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL NOS CONSELHOS
REGIONAIS DE CULTURA DO DF PARA O TRIÊNIO 2024/2027

O CONSELHO DE CULTURA DO DISTRITO FEDERAL, considerando a instrução
constante no processo 00150-00000973/2024-005, torna pública a retificação do Edital nº
01/2024, que traz chamada pública para composição dos(as) representantes da sociedade
civil nos Conselhos Regionais de Cultura das Regiões Administrativas de guas Claras,
Arapoanga, Arniqueira, Lago Sul, Santa Maria, SIA, Sobradinho II, Sobradinho, Sol
Nascente/Por do Sol, Sudoeste/Octogonal, Paranoá, Vicente Pires, Fercal, Núcleo
Bandeirante, Park Way, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 48, de 11 de
março de 2024, conforme o disposto a seguir:
1. ALTERAR o cronograma proposto no item 5.2 do Edital CCDF nº 01/2024, cuja redação
passa a ser a seguinte:
5.2 Cronograma:

Inscrição de candidaturas
12 de março
a 26 de abril

Diligências e habilitação das candidaturas válidas
27 de abril a
01 de maio

Divulgação das candidaturas habilitadas 03 de maio

Recebimento de recursos
04 a 09 de

maio

Análise de recursos
10 a 12 de

maio

Divulgação das candidaturas válidas e convocação da comunidade 14 de maio

Habilitação dos eleitores
14 a 17 de

maio

Período de campanha/mobilização
14 a 31 de

maio

Realização das eleições
31 de maio a
03 de junho

Homologação do resultado das eleições
04 a 10 de

junho

Publicação DODF dos eleitos 11 de junho

Publicação de Portaria de designação e Posse dos membros dos Conselhos Regionais
de Cultura de Águas Claras, Arapoanga, Arniqueira, Lago Sul, Santa Maria, SIA,

Sobradinho II, Sobradinho, Sol Nascente/Por do Sol, Sudoeste/Octogonal, Paranoá e
Vicente Pires, Núcleo Bandeirante

junho de
2024

Publicação de Portaria de designação e Posse dos membros dos Conselhos Regionais
de Cultura - Park Way e Fercal

setembro de
2025

2. RETIFICAR o item 3.2, onde se lê "(...) e preencher os formulários com as informações
solicitadas a partir das 00h00 do do dia 12 de março até as 23h59 do dia 12 de abril de
2024, (horário de Brasília), (horário de Brasília).", leia-se: "(...) e preencher os formulários
com as informações solicitadas a partir das 00h00 do dia 12 de março até as 23h59 do dia
26 de abril de 2024, (horário de Brasília)".
3. RETIFICAR o item 4.2 onde se lê "(...) eleitores, no período de 07 a 14 de maio, os
interessados deverão:", leia-se "(...) eleitores, no período de 14 a 17 de maio, os
interessados deverão:"
4. RETIFICAR o item 5.1 onde se lê "As eleições serão realizadas no período entre 16 a 21
de maio", leia-se "As eleições serão realizadas no período entre 31 de maio a 03 de junho".

Brasília/DF, 08 de abril de 2024
LUIZ FELIPE VITELLI PEIXOTO

Presidente do Conselho de Cultura do Distrito Federal

SECRETARIA DE ESTADO DE
DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO

AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate
à Corrupção, no telefone 0800-6449060
Processo: 00390-00005865/2023-01; Interessado: Cirion Technologies do Brasil LTDA.;
Assunto: Concessão de uso de área pública para a implantação de infraestrutura de
telecomunicações. O Secretário de Estado de Desenvolvimento Urbano e Habitação do
Distrito Federal, no exercício das atribuições que lhe confere o § 1º, do art. 29 do Decreto
Distrital nº 41.446, de 10 de novembro de 2020, que regulamenta a Lei Complementar nº
971, de 10 de julho de 2020, resolve:
AUTORIZAR a Inexigibilidade de Licitação justificada pela Subsecretaria de Projetos e
Licenciamento de Infraestrutura, da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e
Habitação do Distrito Federal, por meio do Termo de Reconhecimento e Justificativa de
Inexigibilidade de Licitação (136269326), nos autos do processo administrativo em
epígrafe, para celebração de Contrato de Concessão de Uso da área pública localizada no
SIA, Trecho 5 próximo ao Lote 10, travessia da via IA4, próximo ao Lote 1, travessia da
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